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Senhor Presidente, Apresento a V. Ex.a, nos termos do art. 100 do

Regimento lnterno, a presente Indicação, solicitando ao Exmo. Senhor João

Alfredo Danieze. Digníssimo Prefeito Municipal, com cópia ao Senhor Maestro

Dione Tavares, Digníssimo Diretor de Cultura. Solicito ao Nobre Prefeito a

viabilização para o show principal para à "Marcha para Jesus".

JUSTIFICATIVA

A presente indicação vem atender à solicitação dos rio-pardenses cristões

que comemoram no dia 30 de Novembro o dia do Evangélico, agora também

oficialmente a "Marcha para Jesus" está no Calendário de eventos, pela Lei

Municipal No. 1.383/2023. A "Marcha para Jesus" é um ato pacífico, que prega o

consciente e o interesse do mover de Deus nos dias atuais. A lgreja tem a

oportunidade de mostrar que não é restrita aos templos, mas viva e aberta a toda

sociedade, além de unir as igrejas cristãs em um ato de expressão pública de fé,

amor, agradecimento e exaltação do nome de JESUS CRISTO
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O Dia Municipal da Marcha para Jesus é voltado para a prática da oração

com passeatas e músicas "gospel" com as entidades religiosas municipais e

regionais, o objetivo deste evento é oferecer a oportunidade única de viver um

momento de comunhão entre adeptos de todas as denominações evangélicas e

cristãs. A Marcha para Jesus também é um evento que permite expressar ao

mundo a comunhão dos cristãos e também a fé em Jesus Cristo.

A Marcha tem como fundamento bíblico as passagens de Êxodo 14, Josué

6 e João 13:35. Todos os anos, a Marcha para Jesus têm revelado em âmbito

mundial o poder e a misericórdia de Deus aos homens. Milhares de pessoas são

curadas, libertas e restauradas.

"Heróis nem sempre são aquel* que vencem uma batalha, mas aqueles

que lutam até o fim;' (Abraham Lincoln)

Gabinete do Vereador Christoffer, 14 de novembro de2023
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